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Diap3« Bobrt autoriBação para aaainatji

ra do coanranio oom o

Faço aabar qua a Câoara t^unioipal aprovou e ou sanciono

a aeguinte Lii*

Art» - Fica o Podar Szacutlvo autorizado a aaalnar '

convênio o(^ o Departai&anto de i^Iatradaa da

dagaa do dilatado do iíap^rito í^tOf para paviiaantação oob 31okrj|
ta# da parta da At* Capixaba# interligando o iníoio da obra da

aafaltaaaato da Rodovia UORTaIíHa-VINH/tico# ao oontro da oidada*

Farãgrafo l5nioo • O total da pavioantaçio aarí da 7*000

a2 (aeta lail mdtros quadrados}» eeudo o ciaterial fomacido paio

SlEoBS» a a axéoucão da obra à oargo da Prefeitura ̂ ^unicipal da

Itontanha*

Art* Rfl Bata Lei entrará en vigor na data da sua

blioação» revogadas as dispoeiçoSa ea contx^
rio«

Uontazdia»/17 da da 1*930

HaroIirJ

ir efeito

da Souza

Municipal


